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ANEXO II
Inspeções médicas agendadas na sede do Departamento Regional de Saúde VII – Campinas e no Hospital Guilherme Álvaro, do 

Departamento Regional de Saúde IV – Baixada Santista

Data Órgão 

17.dezembro.2012 Secretaria de Estado da Educação 
Secretaria do Meio Ambiente 
Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento Regional 
Secretaria de Logística e Transportes 
Secretaria de Gestão Pública 

18.dezembro.2012 Secretaria da Habitação 
Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania 
Secretaria do Emprego e Ralações do Trabalho 
Secretaria de Energia 
Secretaria de Administração Penitenciária 
Secretaria da Fazenda 
Secretaria de Segurança Pública 
Secretaria do Esporte, Lazer e Juventude 
Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
Secretaria do Desenvolvimento Metropolitano 
Secretaria do Desenvolvimento Social 

20.dezembro.2012 Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e 
Tecnologia 
Secretaria da Cultura 
Procuradoria Geral do Estado 
Secretaria da Agricultura e Abastecimento 
Casa Civil 
Casa Militar 
Secretaria do Turismo 
Secretaria dos Transportes Metropolitanos 
Secretaria de Estado da Saúde 
Autarquias Estaduais 

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Extrato de Contrato
Contrato nº 031/2012 - SGP nº 127088/2011 – Parecer Jurídico CJ/SGP nº 207/2012.
Contratante: O Estado de São Paulo por intermédio da Secretaria Estadual de Gestão Pública
Contratada: Crystal Viagens Turismo e Eventos Ltda.
OBJETO: Prestação de serviços de emissão de bilhetes de passagens aéreas destinadas a viagens nacionais e internacionais, 

compreendendo a reserva, emissão, marcação, remarcação, endosso e entrega física ou eletrônica das passagens, bem como forne-
cimento de relatórios gerenciais, por via eletrônica.

Vigência: 12 (doze) meses contados da data de assinatura
Contrato datado em 29/11/2012
Valor estimado do presente contrato: R$ R$ 33.427,90, sendo R$ 2.785,40 para o exercício de 2012, classificação econômica de 

despesa 33.90.39, Unidade Gestora Responsável 44.01.04 – Departamento de Administração.

 UNIDADE DE DESENVOLVIMENTO E MELHORIA DAS ORGANIZAÇÕES

 GRUPO CENTRAL DE TRANSPORTES INTERNOS

 Retificação do D.O. de 6-10-2012
Na Seção I, Editais, página 67, onde se lê:
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 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL
 Retificação do D.O. de 30-11-2012
Processo: 11079/2008
Referente ao ANEXO I - 44ª ATA DE HABILITAÇÃO – EDITAL 02/2008 – nas folhas 10 e 11 – Poder Executivo - Seção I – do Diário 

Oficial do Estado, por ter saído com incorreções.
ANEXO I - 44ª ATA DE HABILITAÇÃO - EDITAL 02/2008

REGIÃO MUNICÍPIO NOME ESPECIALIDADES MÉDICOS CONSULTAS
Araçatuba Araçatuba Miguel Hernandez Neto Clínica Médica 1 30
Barretos Barretos L.P. Assistência à Saúde Clínica Médica 1 30

Cirurgia Geral 1 30
Barretos Barretos Flavio Luiz Marcassa Chiarelli Pediatria 1 30
Barretos Bebedouro Instituto de Olhos Parolin Ltda Oftalmologia 1 30
Barretos Bebedouro Sicchieri & Visibelli S/S Cirurgia Geral 1 30

Gastroenterologia 1 30
Urologia 1 30

Bauru Bauru Cardio Clínica Terra inclusão Cirurgia Geral 1 30
Bauru Pirajuí Renato Luiz Baroni Clínica Médica 1 30

Cardiologia 1 30
Campinas Aguaí Marco Antonio Assad Barbosa Endocrinologia 1 30
Campinas Bragança Paulista Alex Sandro Ponce Ciniciato inclusão Cardiologia 1 30
Campinas Campinas SIROSE inclusão Cirurgia Vascular 1 30
Campinas Campo Limpo Paulista Medical Care Prestação de Serviços Médicos e 

Saúde Ltda
Clínica Médica 1 30

Cirurgia Geral 1 30
Cirurgia Vascular 1 30
Dermatologia 1 30
Ginecologia/Obstetrícia 1 30
Pediatria 1 30

Campinas Mogi Mirim Manoel Ricardo Alves dos Santos Ortopedia 1 30
Campinas Mogi Mirim F. C. Balbão Cardiologia 1 30
Campinas Mogi Mirim Gyorgy Mihaly Laszlo Cardiologia 1 30

Clínica Médica 1 30
Cirurgia Geral 1 30
Dermatologia 1 30
Otorrinolaringologia 2 60
Ortopedia 1 30
Oftalmologia 1 30
Neurologia 1 30

Campinas São José do Rio Pardo Clínica Médica Tranquillini Ltda alteração de PF 
para PJ

Clínica Médica 1 30

Otorrinolaringologia 1 30
Marília Santa Cruz do Rio Pardo Clélio Zanoni Filho Cirurgia Geral 1 30

Urologia 1 30
Marília Santa Cruz do Rio Pardo Gisele Maglioni Artoni Marsola Dermatologia 1 30
Marília Cândido Mota Sebastião Julio Rodrigues Junior Ortopedia 1 30
Marília Marília W. Primo Serviços Médicos em Cardiologia S/S Cardiologia 3 90
Marília Marília Isamara Fernanda Bregagnollo de Oliveira Dermatologia 1 30
Marília Tupã Centro de Especialidades e Odonto Tupã Ltda Dermatologia 1 30
Presidente Prudente Dracena Alcides Carlos Bocca Clínica Médica 1 30

Ginecologia/Obstetrícia 1 30
Presidente Prudente Dracena Fernando Domingues Mansano Cirurgia Geral 1 30
Presidente Prudente Osvaldo Cruz Jayme Antonio Persin Oftalmologia 1 30
Presidente Prudente Presidente Prudente Ginegastro Serviços Médicos Ltda inclusão Clínica Médica 1 30
Presidente Prudente Presidente Prudente Eduardo Vinicius Mendes Roncada Dermatologia 1 30
Presidente Prudente Presidente Prudente Nogueira Médicos Associados ss Clínica Médica 1 30

Ortopedia 4 120
Presidente Prudente Presidente Prudente Clinica Prudentina de Especialidades Medicas 

Ltda
Ortopedia 1 30

Presidente Prudente Presidente Prudente Nakamura Serviços Médicos Otorrinolaringologia 1 30
Presidente Prudente Presidente Prudente MM Clínica Médica S/S Ltda inclusão Cardiologia 1 30
Presidente Prudente Teodoro Sampaio Di Gesu Clínica Médica Ltda Clínica Médica 2 60

Ginecologia/Obstetrícia 2 60
Ribeirão Preto Monte Alto Clínica Médica Caramico Ltda Ginecologia/Obstetrícia 2 60
RMBS Mongaguá Clínica de Fraturas de Mongaguá Ltda Ortopedia 3 90

 Despacho do Presidente, de 30-11-2012
Com base na Resolução Normativa nº 044/2012, nos termos 

do Inciso I, artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93, declaro inexi-
gível a licitação, ratificando os atos nos termos do artigo 26 da 
mesma Lei e autorizo a despesa de R$ 210,00, de acordo com 
a Resolução Normativa n° 044/2012, tendo em vista a contra-
tação de empresa para prestação de serviços de reconfiguração 
do equipamento PABX, para utilização sequencial dos canais 
E1 - junto à SOPHO BUSINESS COMUNICATIONS – SOLUÇÕES 
EMPRESARIAIS LTDA.

 Despacho da Diretoria Executiva, de 30-11-2012
Expediente SEADE nº 237/2012, CV BEC nº 37328/2012, 

Oferta de Compra 291201290482012OC00083
Nos termos da classificação decidida pela Comissão res-

ponsável do Convite, Homologo o Convite em referência e 
Adjudico o Item 2 – Fita para impressora matricial Epson, Ref. 
8766, Quantidade: 04, valor unitário R$ 99,98, à empresa TAKA-
VOR COMÉRCIO E PROCESSAMENTO DE DADOS LTDA, CNPJ 
05.517.300/0001-66 perfazendo o valor total de R$ 399,92 para 
esta licitação.

 FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA - 
CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS DE 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

 Comunicado
Em cumprimento ao Artigo 5º, da Lei Federal nº 8.666/93, 

seguem justificativas da alteração na ordem cronológica.
Os pagamentos relacionados abaixo não foram efetuados 

no vencimento, devido ao descumprimento de cláusulas contra-
tuais, pela contratada.

Processo FPFL nª 0005/2012 - 3º Volume
UG LIQUIDANTE - 291101
NFST nº 819.009 e 819.010 - vencimento dia 28/09/2012
Período de 06/08 a 05/09/2012
VALOR - R$ 6.967,34
NFST nº 145.261 e 724.461 - vencimento dia 29/10/2012
Período de 06/09 a 05/10/2012
VALOR - R$ 7.417,00

 Gestão Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SGP 49, de 30-11-2012

Altera dispositivos da Resolução SGP 07, de 03–02 
-2012 e dá providências correlatas.

O Secretário de Gestão Pública,
Considerando o imperativo atendimento das necessidades 

do serviço público;
Considerando a dificuldade do Departamento de Perícias 

Médicas do Estado em inspecionar servidores, para fins de 
concessão de licenças saúde, durante o período de tratamento 
ou convalescença de doenças, em razão das demandas apre-
sentadas;

Considerando que muitas doenças não deixam vestígios ou 
seqüelas após o transcurso de determinado período de tempo;

Considerando as disposições contidas no artigo 41 do 
Decreto 29.180, de 11-11-1988;

Considerando o Convênio recentemente celebrado com o 
Instituto de Assistência Médica ao Servidor Público Estadual, a 
quem incumbirá a realização de inspeções médicas a partir de 
fevereiro de 2013;

Considerando o projeto de lei complementar 33 de 2012 
em tramitação junto à Assembléia Legislativa do Estado de São 
Paulo, resolve:

Artigo 1º - O artigo 1º esolução SGP 07, de 03-02-2012, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º - A licença para tratamento de saúde, de que 
trata o artigo 22, do Decreto 29.180, de 11-11-1988, será con-
cedida pelo Órgão Médico Oficial do Estado mediante a análise 
de documentação médica, nos seguintes casos:

I - inspeção médica agendada até 30-11-2012 e com perío-
do de afastamento igual ou inferior a 90 (noventa) dias, sugerido 
em documento médico;

II - internação hospitalar.
Parágrafo único – O disposto no inciso I do artigo 1º desta 

Resolução será aplicado exclusivamente às inspeções agenda-
das para se realizarem:

I - na sede do Departamento de Perícias Médicas do Esta-
do - DPME;

II - na sede do Departamento Regional de Saúde VII – 
Campinas;

III - no Hospital Guilherme Álvaro, do Departamento Regio-
nal de Saúde IV – Baixada Santista.”

Artigo 2º - O Anexo I da Resolução SGP 07, de 03-02-2012, 
fica substituído pelo Anexo I desta Resolução, o qual trata de 
inspeções agendadas na Sede do DPME.

Artigo 3º - As unidades responsáveis pelos agendamentos 
de inspeções médicas a serem realizadas na sede do Departa-
mento Regional de Saúde VII – Campinas e no Hospital Guilher-
me Álvaro, do Departamento Regional de Saúde IV – Baixada 
Santista, deverão observar o Anexo II desta Resolução para o 
encaminhamento da documentação ao DPME.

Artigo 4º - A presente Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação.

Nada mais havendo foram dados por encerrados os trabalhos 
desta reunião lavrando-se do ocorrido esta Ata, que vai assinada 
pelo Senhor Presidente e por mim Secretária.

 Ata da 94ª Sessão Extraordinária de 2012 Do Conse-
lho Estadual de Trânsito do Estado de São Paulo, realizada 
em 27-11-2012

Às dez horas do dia vinte e sete de novembro de dois mil 
e doze na cidade de São Paulo, reuniu-se Conselho Estadual de 
Trânsito, para em sua sede, realizar a nonagésima quarta Sessão 
Extraordinária do corrente ano, sob a Presidência do Conse-
lheiro Orlando Miranda Ferreira e presença dos Conselheiros 
Suplentes:- Caroline Gallo Duarte, Claudia Aparecida Soares, 
Claudio Mendes Martinho, Dulce Lutfalla, Edmilson Colonello, 
José Cláudio Sartorelli, Márcia Barbosa da Silva, Marcos Anto-
nio Rosa, Marks Rodrigo Pintija, Oduvaldo Mônaco e Wagner 
de Oliveira Pestana. Estando ausente o conselheiro:- Anísio 
Mathias dos Santos (férias). Abertos os trabalhos, foi dado 
conhecimento da seguinte:- PAUTA DO DIA 21 DE NOVEMBRO 
DO CORRENTE ANO: PROCESSOS DE SUSPENSÃO DO DIREITO 
DE DIRIGIR, CASSAÇÃO DE CNH, EXCLUSÃO E TRANSFERÊNCIA 
DE PONTUAÇÃO, CONSULTAS DIVERSAS, DISTRIBUÍDOS AOS 
SENHORES (AS) CONSELHEIROS (AS) SUPLENTES CONFORME 
SEGUE:- CAROLINE GALLO DUARTE:- 1) P. 662/2012, DA CIRE-
TRAN DE RIO CLARO, de ARMANDO APARECIDO DEBONE. 2) 
P.51-R/2012, DA CIRETRAN DE FERNANDOPOLIS, de ROBSON 
EDUARDO INOCENTE. CLAUDIA APARECIDA SOARES:- 1) P. 
2043/2012, DA CIRETRAN DE FRANCA, de ANTONIO RICARDO 
FALCHETI. CLAUDIO MENDES MARTINHO:- 1) P. 1304/2012, 
DA CIRETRAN DE GUARULHOS, de FERNANDO APARECIDO 
DA CONCEIÇÃO. DULCE LUTFALLA:- 1) P. 51024-5/2008, DA 
DIRETORIA DE CONDUTORES DO DETRAN – SETOR DE PONTU-
AÇÃO, de SERGIO CABERNITE (RETORNO DE DILIGÊNCIA). 2) 
P.2751-0/2011, DA CIRETRAN DE FRANCA, de KLEBER DONI-
ZETE DE SOUZA (RETORNO DE DILIGÊNCIA). 3) P.1137-0/2011, 
DA CIRETRAN DE OURINHOS, de CREUSIR DE JESUS (RETORNO 
DE DILIGÊNCIA). EDMILSON COLONELLO:-1) P. 33-R/2011, DA 
CIRETRAN DE FERNANDOPOLIS, de ARNALDO DOS PASSOS. 
JOSÉ CLAUDIO SARTORELLI:- 1) P. 1705/2011, DA CIRETRAN 
DE FRANCA, de LEDI GONÇALVES DIAS. MARCIA BARBOSA DA 
SILVA:- 1) P. 6236/2012, DA CIRETRAN DE SÃO BERNARDO DO 
CAMPO, de NIVALDO FRUTUOSO.MARCOS ANTONIO ROSA:- 1) 
P. 5905/2012, DA CIRETRAN DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, 
de MARIA APARECIDA TIJIWA. MARKS RODRIGO PINTIJA:- 1) 
P. 4327/2012, DA CIRETRAN DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, 
de JOSE LUCIO SANTIAGO. ODUVALDO MONACO:- 1) P. 948-
9/2012, DA CIRETRAN DE ASSIS, de JOSE RIVALDO GUSMAO. 
2) P. 59911-6/2010, DA DIRETORIA DE CONDUTORES DO 
DETRAN – SETOR DE PONTUAÇÃO, de CARINA SANDER ARDITO 
(RETORNO DE DILIGÊNCIA). WAGNER DE OLIVEIRA PESTANA:- 
1) P. 2864/2011, DA CIRETRAN DE RIO CLARO, de CARLOS 
ALBERTO BOVO. 2) P. 2248/2010, DA CIRETRAN DE FRANCA, 
de CLAUDOMIRO RODRIGUES. ORDEM DO DIA:- PROCESSOS 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR, CASSAÇÃO DE CNH, 
CONSULTAS DIVERSAS, COM AS DECISÕES DOS SENHORES 
CONSELHEIROS (AS) CONFORME SEGUE:- CAROLINE GALLO 
DUARTE:- 1) P.012/2011, DA CIRETRAN DE ADAMANTINA, de 
FLÁVIO AUGUSTO DOS SANTOS COSTA, Indeferido por unani-
midade. 2)P.90021-7/2009, DA DIRETORIA DE CONDUTORES DO 
DETRAN – SETOR DE PONTUAÇÃO, de ADRIANA DUTRA DRIGO, 
Indeferido por unanimidade. 3) P.376-1/2012, DA CIRETRAN DE 
ITANHAÉM, de RONALDO CARRUCCI, Indeferido por unanimi-
dade. CLAUDIO MENDES MARTINHO:- 1) P.1382/12, DA CIRE-
TRAN DE RIO CLARO, de EDUARDO CEGANHA EVANGELISTA, 
Indeferido por unanimidade. DULCE LUTFALLA:- 1) P.1467/2012, 
DA CIRETRAN DE RIO CLARO, de NATANAEL HENRIQUE DOS 
SANTOS, Indeferido por unanimidade. 2)P.005/2012, DA CIRE-
TRAN DE ADAMANTINA, de EDUARDO MERINO CHIQUITO, 
Indeferido por unanimidade. MARCOS ANTONIO ROSA:- 1) 
P.1729/12, DA CIRETRAN DE RIO CLARO, de ROBERTO PEREIRA, 
Indeferido por unanimidade. 2) P.14856-8/2010, DA DIRETORIA 
DE CONDUTORES DO DETRAN – SETOR DE PONTUAÇÃO, 
de ANTONIO AUGUSTO DESTRO, Indeferido por unanimidade. 
MARKS RODRIGO PINTIJA:- 1) P.1393/11, DA CIRETRAN DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, de SUELEN AMABILE SANCHEZ DOS 
SANTOS, Indeferido por unanimidade. 2) P.015/09, DA CIRETRAN 
DE PRESIDENTE PRUDENTE, de OSMAR GABARRON, Indeferido 
por unanimidade. ODUVALDO MONACO:- 1) P. 76-0/2011, DA 
CIRETRAN DE ADAMANTINA, de JULIANA JORGE, Retorno à 
origem por unanimidade. 2) P. 409-1/2011, DA CIRETRAN DE 
ADAMANTINA, DE JULIANA JORGE, Retorno à origem por una-
nimidade. WAGNER DE OLIVEIRA PESTANA:- 1) P. 9908/2011, 
DA CIRETRAN DE CAMPINAS, DE DANIELE GONÇALVES DAOLIO, 
Indeferido por unanimidade. 2) P.12151/2010, DA CIRETRAN DE 
CAMPINAS, DE EDUARDO SANTORO BLENGINI, Indeferido por 
unanimidade. 3) P. 292/2012, DA CIRETRAN DE NOVA ODESSA, 
DE ROBERTO ARRUDA DE SOUZA, Indeferido por unanimidade. 
Nada mais havendo foram dados por encerrados os trabalhos 
desta reunião lavrando-se do ocorrido esta Ata, que vai assinada 
pelo Senhor Presidente e por mim Secretária.

 FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE 
ANÁLISE DE DADOS

 Retificações
Do D.O. de 16-3-2012
Na publicação, Seção I, Poder Executivo, página 54, EXTRA-

TO DE CONTRATO, onde se lê: Contrato 021/2010, leia-se corre-
tamente: Contrato 021/2011.

Do D.O. de 7-7-2012
Na publicação, Seção I, Poder Executivo, página 93, EXTRA-

TO DE CONTRATO, onde se lê: Processo 041/2010, leia-se corre-
tamente: Processo 041/2011.

ANEXO I
Inspeções médicas agendadas na sede do DPME

Data Órgão 

10.dezembro.2012 Secretaria de Estado da Educação 

11.dezembro.2012 Secretaria do Meio Ambiente 
Secretaria do Planejamento e Desenvolvimento Regional 
Secretaria de Logística e Transportes 
Secretaria de Gestão Pública 
Secretaria da Habitação 
Secretaria de Justiça e Defesa da Cidadania 
Secretaria do Emprego e Ralações do Trabalho 
Secretaria de Energia 

12.dezembro.2012 Secretaria do Esporte, Lazer e Juventude 
Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
Secretaria do Desenvolvimento Metropolitano 
Secretaria do Desenvolvimento Social 
Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia 
Secretaria da Cultura 
Procuradoria Geral do Estado 

13.dezembro.2012 Secretaria da Agricultura e Abastecimento 
Secretaria da Segurança Pública 
Secretaria de Estado da Saúde 

14.dezembro.2012 Casa Civil 
Casa Militar 
Secretaria do Turismo 
Secretaria dos Transportes Metropolitanos 
Secretaria da Fazenda 
Secretaria da Administração Penitenciária 
Autarquias Estaduais 


